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LEI N' 1.083, DE 19 Dtr DE,ZEMBRO DE2O22.

" Dispõe srtbre aLLÍorizoçüo pctro .firntut' tet'trttt tle

colcrbrtrução cot11 A,s'socictção Atlétictt llctnc'o tlrt

Brctsil - Edéia-GO e dá otLtras' proviclütcict':'" '

O I'REFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber que ar Cârnara Municipal aprovou e ert sanciouo a seguinte Lei:

Art. 1,,. Fica o Pocler Executivo N4ur-ricipal autorizado a transferir recursos

frnanceiros, através de Termo de Colaboração. à enticlade sem fins lucrativos "Associação

z\tlética Banco do Br-asii - Edéia-GO". inscrita no CNPJ sob o n" 00.044'891/0001-88'

localizada à Ar,. Washington [-uiz, s/r.i. qc1.i0, lt.01. Residencial Fênix. Ecleia-GO. nos

tenxos c1a Lei Federal n" 13.01912011. cla Lei Fecleral rf 4.32011964 e da Lei ]recleral

C-or.lplementar no 101/2000. no valor total cle ató I{$235.200,00 (duzentos e trinte e citrco

nril e duzentos reais) para o ano cle 2.023. repassaclos em cotas mensais. ir-riciar-rdo-se a partir

da data a ser deÍinida no 'fenno reÍêriclo.
par:ígrafo Único. O valor do repasse ciisposto no caput deste artigo e oriundo de

recursos próprios do tesouro rnunicipal.

dotação

OAorcal-Ilen

ASSOCIA

Art. 4" - E,st:t 1ei er-rtrará

ern contrário.

PUBLIQUE-SE, TNTIME-SE e RIICISTRE-SE.

GABINETE DO PREFEITO 1\IUI'{ICIPAL DE EDEIA. ESTACIO dC GOiáS. AOS

dezenove <jias do mês cle dezembro clo ano de dois mil c vinte e dois. 13-5" c1a l{cpÚrbhca.

José W de Andrade
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Art. Z'. Os l,alores repassados ser'ão clefinidos de acordo colll os

estabelecidos no'leluo de Colabolarção.

critér:ios


